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TERMO DE REFERÊNCIA N. 07/2024 
 

Contratação direta de empresa especializada para os serviços de 

Instalação elétrica com o objetivo de reestabelecer o funcionamento 

do sistema automático de ligação da Motobomba para 

abastecimento do reservatório superior na Sede do CREA. 

Cuiabá – MT. 
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TERMO DE REFERÊNCIA N. 007/2024 

 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-MT, através da Gerência de 

Projetos e Obras, vem por meio deste Termo de Referência iniciar os processos para contratação 

de empresa especializada para instalação elétrica com o objetivo de reestabelecer o 

funcionamento do sistema automático de ligação da Motobomba para abastecimento do 

reservatório superior na Sede do CREA, no município de Cuiabá – MT. 

 

 
1. OBJETO 

Contratação direta de empresa para reestabelecer o funcionamento do sistema automático 

de ligação da Motobomba para abastecimento do reservatório superior na Sede do CREA, no 

município de Cuiabá – MT. O serviço de instalação elétrica deverá atender todas as legislações e 

normas técnicas. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 

O serviço em questão demanda mão de obra com emprego de profissionais especializados, 

e o CREA-MT não possui equipe que consiga atender a tal demanda. 

A automatização do sistema de acionamento de bomba de proporciona, antes de tudo, 

segurança operacional, evitar o desperdício de água e energia, sendo que a falta de 

monitoramento pode acarretar surpresas desagradáveis, como é o caso de falta de água nos 

reservatórios superiores. 

Justifica-se portanto, a contratação dos serviços com o objetivo de reestabelecer a 

automatização e eficiência no controle e abastecimento do reservatório superior sem depender 

de controle e acionamento manual. 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

Os serviços devem obedecer rigorosamente às normas técnicas pertinentes a cada 

especialidade. 

Para a garantia da execução dos serviços objeto da presente contratação, a Contratada 

deverá fornecer profissionais devidamente habilitados, qualificados e em quantidade suficiente 

para o atendimento do serviço, a qual ficará, para todos os efeitos legais e administrativos, 

responsável perante o CONTRATANTE e terceiros, pelos atos e omissões por eles praticados no 

desempenho de suas funções. 

Para fins de execução do objeto, não haverá a cessão de mão de obra com dedicação 

exclusiva dos profissionais ou empregados envolvidos na prestação dos serviços.  

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

Os serviços objeto do certame deverão ser supervisionados, orientados e coordenados por 

profissionais com formação em engenharia civil/arquitetura e engenharia elétrica com 

experiência, conforme o caso, sendo considerados responsáveis técnicos pelos serviços, com 

respectivas emissões prévias de ART ou RRT, anotação de responsabilidade técnica ou registro de 

responsabilidade técnica, junto ao CREA ou CAU do respectivo ente da federação, Mato Grosso. 

As ART e RRT deverão ser fornecidas na contratação. 

Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos e às  condições do local 

de implantação. 

Adotar soluções construtivas racionais, elegendo sempre que possível sistema de modulação 

e padronização compatíveis com as características do empreendimento, dando preferência às 

soluções com menor impacto ambiental, com diretrizes de sustentabilidade durante os serviços. 
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4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo previsto para execução dos serviços deverá ser de até 5 dias a partir da ordem de 

serviço. O prazo de vigência do Contrato será de 15 dias a partir da assinatura do contrato; 

Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em contrário; 
 

5. VALOR ESTIMADO 

A estimativa de preço será concomitante com a seleção do fornecedor, na forma da IN 

SEGES/ME nº 65/2021. 

Será considerado vencedor o proponente que oferecer o menor valor global. 

A proposta apresentada deverá constar de composicção de custos com valores discriminados  

de materiais e mão de obra. 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.2.2.1.1.02.01.01.001 – Obras e Instalações em Andamento 
 

 

7. EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS MÍNIMAS 

a. Técnico-Operacional 

Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da EMPRESA LICITANTE. 

b. Técnico-Profissional 

Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dos responsável(is) técnico(s). 

Apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços: instalações elétricas                  

de baixa tensão. 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida em hipótese alguma a subcontratação e terceirização dos serviços 

contratados em razão de se tratar de serviços de pequeno vulto. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a 

transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO. 

 
 

9. MODO DE ENTREGA DO OBJETO, RECEBIMENTO / ACEITE 

A empresa contratada deverá comunicar formalmente o término dos serviços ao fiscal do 

contrato e a Gerência de Projeto e Obras; 

O Recebimento dos serviços será feito de duas formas: 

a) provisoriamente, pelo Fiscal responsável por seu acompanhamento e fiscalização, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela Gerência de Projetos e Obras, 

mediante termo que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

O Fiscal procederá uma análise dos serviços que compõe o objeto do contrato com intuito 

de identificar eventuais vícios e encaminhará à contratada relatório indicando as correções 

necessárias e o prazo para a correção; 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
10. MODO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Banco, Agência e Conta corrente, 

indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 

atestado dos documentos fiscais, e desde que tenha ocorrido o recebimento definitivo dos 

serviços. 

A contratada apresentará a nota fiscal, e caberá ao fiscal do contrato atestar a regular 

execução dos serviços, encaminhando o documento para pagamento. 
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O Setor Financeiro reserva-se ao direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, 

certidões negativas de tributos e impostos municipais, estaduais e federais. Quando a proponente 

for Instituição, Fundação, Associação ou Cooperativa sem fins lucrativos deverá apresentar 

documentos pertinentes de isenção. 

Por conveniência e critério da CONTRATANTE o prazo de medição poderá ser alterado para 

mais ou para menos conforme o desenvolvimento dos serviços a serem medidos. Deverá 

apresentar também junto a Nota Fiscal, os seguintes documentos, que deverão estar vigentes 

durante todo o período de vigência contratual: 

c.1) Certificado de Regularidade do FGTS, 

c.2) Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da Administração Pública, 

c.3) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

c.4) Certidão referente a Débitos junto a Prefeitura Municipal; 

c.5) Certidão referente a Débitos Trabalhistas, 

c.6) Comprovação da efetiva vigência da Garantia Contratual 
 
 

11. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

A contratada deverá estar presente em toda reunião técnica em que for convocada para 

discussão do trabalho. 

A contratada é responsável pela qualidade técnica do trabalho. 

As diretrizes técnicas para a execução dos serviços deverão estar baseadas em normas 

específicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas Normas Regulamentadoras 

– NR’s. 

Diante de quaisquer alterações que se fizerem convenientes, a Contratada deverá levar o 

assunto ao conhecimento do fiscal do contrato para análise e pronunciamento superior. 

Comunicações nesse sentido serão formalizadas por escrito, assim como as deliberações 

posteriores. 

A Contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica ART, referente à 

execução dos serviços a serem prestados, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei 6.496/77. 
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O profissional indicado na ART e RRT como responsável pela execução dos serviços deverá 

ser o que terá atribuição de acompanhamento técnico do objeto contratado. 

O prazo para apresentação da ART e RRT é de 3 (três) dias úteis a partir da emissão da ordem 

de serviço. 

O Executor do contrato deverá ser previamente consultado nos casos omissos neste Termo 

de Referência e definirá os procedimentos de maneira a manter o padrão de qualidade dos 

produtos previstos. 

Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 

técnica pertinentes aos serviços objeto do procedimento licitatório, que eventualmente venham 

a ser solicitados pela FISCALIZAÇÃO; 

Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, conforme prazo 

definido pelo procedimento licitatório; 

Manter, durante a execução do objeto, as mesmas características e condições de habilitação 

e qualificação técnica da empresa apresentadas durante o procedimento licitatório, devendo, 

justificada e previamente, solicitar autorização do CREA-MT, para qualquer alteração que possa 

afetar o cumprimento de suas obrigações; 

A contratada não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por ônus 

decorrente desses fatos; 

 
12. SANÇÕES E PENALIDADES 

A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os processos de penalização seguirão as etapas de análise, calculo, aplicação e defesa. 
 
 

13. OBRIGAÇÕES DO CREA-MT 

Emitir Ordem de Serviço; 

Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; 
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Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências estabelecidas no Edital; 

Notificar por escrito, à contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto 

do procedimento licitatório; 

 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL- RESCISÃO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
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IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela lei; 

II - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

III  - Os processos de extinção do contrato seguirão as etapas de análise, determinação e defesa 

conforme a Lei. 

 

 

 
Cuiabá-MT, 27 de junho de 2024. 

 
 
 

 

Jonathan Gomes de Moraes 

Analista Técnico – CREA-MT 

Matrícula 501 
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